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§ 2° A gestão dos recursos arrecadados ficará a cargo do órgão 
municipal competente (Secretária de Finanças), que deverá prestar contas 
anualmente sobre o valor arreadado e a destinação dos recursos, garantindo 
total transparência na aplicação dos valores 

Art. 4" A fiscalização do cumprimento desta Lei caberá ao órg3o 
municipal competente, que poderâ atuar de oficio ou mediante denúncia de 
qualquer c idad3o, entidade ou ôrgao público. 

Art. ~º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos doze dias do mês de junho de dois 
mil e vinte e cinco. 

Sancionada, numerada, registrada e publicada a presente Lei no 
Gabinete do Pre'felto Municipal de Demerval Lobao, Estado do Plaul, aos 
doze dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco. 
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Secretaria M u nicipal 
d e Saúde 

Decreto n " 027/2025 Palmeiro do Pinuí, 11 de janeit·o de 2025 

Convoca u VI Conferê n c in Municipal de Saúde de 
Palmeira do Piauí e d~ out.ras providências. 

O Prefeito Municipal de Pnlmciru do Piauí, de acordo cou1 us atribuições legais que 
lhe conf'crc u Lei Orgiinica do Município. 

A Confe rênc ia 'Munic ipa l d e Smlde é o f ó n11n m áx.imo de d e liberação du Po lítico de Suúdc 
confo t·m e dispõe a Lei Fed eral 8 . 142/90. 

DECRETA 

Artigo 1° - C onforme d ecisão do Con se lho Munic ipal d e Saúde, ficu convocado u VI 
Conferênc ia d e Satlde d o Munic ípio p ara o dia 26 d e junho de 20 25. 

Artigo 2"' - O Lema ccntrnl du C onferência será, " Desafio.,;; pora o f'ortalcclmcnto do 
SUS no município d e 1:-almelra do Piauí• PI'". 

Artigo 3u - A Confer-êncio. d e Saúde será reali znd a no .. Plenário Muni c ipa l - C ~mara 
Municipa l de Ve,·ead o res ". 

Artigo 4° - A C o nfer ênc ia sed . presidida pelo Presidente d o Consdho Munic ipal de 
Saúde e pel o Presidente dn Comissão Organizndorn da Conferênc ia . 

Artigo Sº /\s no rmas d e organização e func ionamento da. C onfere nc ia. co nstarão no 
Reg i,nento d e libero.do pe lo Conse lho Munic ipal de Saúde e pelo Sec retaria Municipa l d e 
Saúde. 

Artigo 6u - Publique-se. divul gu e-se . c umpra-se. 

Gabin ete do Prefeito, 11 de .Janeiro de 2025 
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DECRETO N º 026/2025 PALMEIRA DO PIAUf-PI, 26 DE MAIO DE 2025 

Regulamentar a Politica d e Educação 
em Tempo Integral no Munlclplo de 
PALMEIRA DO P IAUI.PI 

HUGUEMAR ROSAL LUSTOSA FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
PALMEIRA DO PIAUf, ESTADO DO PIAUf, u sando das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgênica do Município; 

CONSIDERANDO o teor do art. 11 do Decreto nº 9 10.656 de 22 de abril 
de 2021; 

CONSIDERANDO as disposições do art. 70 da Lei n• 9 .394, de 20 de 
dezembro de 1996; 

CONSIDERANDO a autonomia do ente federado acerca da o rganização 
da rede municipal de ensino: 

CONSIDERANDO que a Educação Integral está prevista no Plano 
Nacional de Educação e no Plano Municipal de Educação. 

DECRETA 

Art. 1 - Fica regulamentada a Educação em Tempo Integral no âmbito do 
Município de Palmeira do Piauí-PI, as atividades serão realiz adas em toda a rede 
municipal de ensino deste Município, abrangendo a Educação Infantil e Ensino 
Fundamental (Anos Iniciais e Finais). 

Art. 2 - As despesas referentes à Educação Integral serão custeadas por 
dotação orçamentária p rópria, observada a apl icação exc lusivamente em 
despesas para a manutenção e para o desenvolvimento do ensino, na forma 
prevista no art. 70 d a lei nº 9 .394 . de 20 de dezembro de 1996, observado o 
disposto no Inciso X do caput do art. 167 da Con stitu ição. 

Art . 3 - Deverá ser realizado anualmente , o acréscimo de no mínimo 10% 
(dez porcento) do número de vagas de Educação em Tempo Integral, com vistas 
à universalização deste tipo de atendimento. 

Art. 4 - Quanto à Infraestrutura para escola onde se oferta a ampliação de 
jornada, o programa de Educação de Educação integral ate nderá ao disposto no 
artigo 11 do Decreto nº 10.656/2021 . 

Art. 5 • Serao listadas as atividades de acompanhamento de acordo com 
a disponibi lidade, aferida conforme o Censo E s cola r. 

Art. 6 - A seleção de mediadores e facilitadores de aprendizagem se dará 
por Chamada Pública, e observará a Lei do Voluntariado (lei nº 9 .608/1998). 
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Art. 7- Secretaria Municipal de Educação realizar, anualmente, 
levantamento de recursos humanos de forma a garantir que haja pessoal 
suficiente para proporcionar a efetivação das atividades de Educação Integral. 

Art. 8 - A Secretarta Municipal de Educação realizará a gestão dos 
insumos - como alimentação escolar, materiais pedagógicos, entre outros 
recursos-. na perspectiva da educação Integral , prezando pela qualidade do 
ensino. 

Art. g - O Município indicará a equipe técnica responsável pelo Programa 
de Educação Integral, para realização de acompanhamento pedagógico, 
logística e execução do Programa e gestão de Insumos e recursos humanos 
para a oferta com qualidade da jornada em tempo Integral. 

Art. 1 O - A Secreta na Municipal de Educação expedirá rotineiramente às 
familias e à comunidade escolar comunicados acerca da oferta de tempo 
integral, seus benefícios e as mudanças na rotina escolar em virtude de sua 
implementação. 

Art. 11 - O Município instituirá métodos periódicos de avaliação de forma 
a acompanhar a expansão das matrículas de tempo integral , com vistas à 
universalização deste tipo de atendimento. 

Art. 12 - O controle social sobre a aplicação dos recursos transferidos no 
âmbito do Programa Escola em Tempo Integral será exercido pelo Município e 
pelos respectivos conselhos previstos no art. 33 da Lei n• 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020. 

Art. 13 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira do Piauí, Estado do Piauí, em 
26 de maio de 2025. 
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